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RELATÓRIO 

 

  Nos termos do Decreto 8.777/2016, art. 5º, § 4º, c/c o art. 14 da 

Resolução CGINDA 3/2017, a AMLAI deve apresentar relatório anual quanto ao 

cumprimento das normas de acesso à informação e a implementação da política 

de dados abertos da sua instituição, com recomendações sobre medidas que 

oportunizem a melhoria da implementação e ao aperfeiçoamento da Política de 

Dados Abertos. 

  Através do Processo SEI 23064.015516/2023-12, de março de 

20233, foi encaminhado ao Magnífico Reitor da UTFPR o Relatório AMLAI 2022, 

contemplando as informações sobre o acompanhamento da implantação do 

Plano de Dados Abertos na universidade. 

  Entretanto, considerando a substituição da responsabilidade pelo 

monitoramento da aplicação da Lei de Acesso à Informação, bem como o 

progresso observado na sua implantação, entende-se como necessária a 

atualização do relato.  

  A elaboração do Plano de Dados Abertos (PDA) da UTFPR 

encontra-se em andamento, tendo sido designada uma comissão responsável 

pelo PDA, instituída através das Portarias de Pessoal GABIR/UTFPR nº 

804/2021, nº 1325/2022 e nº 1942/2022, com envolvimento de todas as áreas 

finalísticas da instituição: Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional 

(PROGRAD); Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG), e Pró-

Reitoria de Relações Empresariais e Comunitárias (PROREC). Ainda, das áreas-

meio diretamente envolvidas no gerenciamento de informações: Diretoria de 

Gestão de Tecnologia da Informação (DIRGTI), Diretoria de Gestão de Pessoas 

(DIRGEP), Diretoria de Gestão de Comunicação (DIRCOM), Diretoria de Gestão 

de Avaliação Institucional (DIRAV) e Departamento de Bibliotecas (DEPBIB).  

  Como base para todas as decisões e determinações estabelecidas 

foram considerados os princípios da publicidade e da transparência da 

Administração Pública e seguidas as orientações contidas no Manual para a 

Elaboração de Plano de Dados Abertos da CGU. 



  Por meio do PDA a UTFPR estabelece a estratégia para a abertura 

de dados, fator determinante para a escolha de ferramentas para que os 

objetivos estipulados sejam atingidos. Neste plano foram definidos os dados a 

serem disponibilizados para acesso da sociedade em geral. O período de 

abrangência é de 2023 a 2025. 

  A primeira versão do PDA da instituição foi criada em 2018, sob a 

responsabilidade da comissão designada pela Portaria de Pessoal 

GABIR/UTFPR nº 305/2017. A partir desse plano, em 2018, foi desenvolvido e 

implementado o Portal de Dados Abertos da UTFPR (https://dados.utfpr.edu.br/) 

para publicação e manutenção dos dados abertos, contemplados naquela 

versão, utilizando a plataforma Comprehensive Knowledge Archive Network 

(CKAN) que é uma aplicação web, de código aberto, de catalogação de dados, 

desenvolvido pela Open Knowledge Foundation. Inicialmente, no portal de dados 

abertos da UTFPR foram disponibilizadas 9 bases de dados, no link: 

http://dados.utfpr.edu.br/.  

  A partir da versão atual, em janeiro de 2023, as bases existentes 

foram atualizadas e novas bases foram inseridas totalizando 17 conjuntos de 

dados. Encontram-se registrados no Plano:  

a. Os critérios utilizados para a seleção dos dados a serem 

disponibilizados; 

b. A definição dos dados que estarão abertos; 

c. A estratégia utilizada para a abertura dos dados; 

d. O plano de ação contemplando as atividades, produtos, cronograma e 

prazos; 

e. Os responsáveis pela implementação; 

f. Os meios de disponibilização da informação à sociedade bem como 

os canais de comunicação e participação social, possibilitando o 

diálogo com os usuários dos dados abertos; 

g. As metodologias utilizadas; 

h. Os padrões definidos e a arquitetura de dados usados na coleta, 

catalogação, publicação, sustentação e atualização dos dados 

abertos. 



  Para conhecer o grau de relevância das bases de dados da UTFPR 

pelo cidadão (conforme previsto na Resolução CGINDA nº 03/2017, art.1º, inc. I, 

§ 1º) foi disponibilizada uma consulta pública, conforme cronograma, por meio 

do Portal Participa + Brasil (https://www.gov.br/participamaisbrasil/), bem como 

foram consideradas as solicitações de informações do portal e-SIC e e-Ouv da 

UTFPR. 

 

 

A consulta estará disponível no período de 10/05/2023 a 25/05/2023. 

 

 

 

 



 

 

  Em relação às reuniões, segundo os registros, inicialmente, 

trataram do conjunto dos dados abertos da organização, dos dados já 

disponibilizados, da definição das diretrizes para a abertura de dados, do 

conteúdo mínimo exigido por lei, das questões de sigilo e conformidade com a 

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e do 

levantamento das informações de interesse público para transparência ativa. 

  Foram definidas as áreas responsáveis pelas base de dados 

pertinente à sua área e pela manutenção de tal base de dados ao longo da 

vigência do plano. Os responsáveis passarão pela orientação do encarregado 

de dados institucional para atender aos critérios legais de divulgação. Assim, foi 

montado o Inventário de Dados, anexo do PDA. 

Entre as metas foram elencadas: 

1.organizar as bases de dados em formato aberto que possibilitem 

a gravação de relatórios em formatos eletrônicos, abertos e não 

proprietários, tais como planilhas e texto;  

2. publicar as bases de dados em formato aberto; e, 

3. criar mecanismos para que as partes interessadas notifiquem a 

organização com respeito à atualização e à integridade dos dados 

disponibilizados em sítios oficiais na internet; 



4. criar mecanismos informatizados e mantê-los para interação da 

comunidade quanto à solicitação e sugestões de inserção de dados 

e base de dados. 

 

  Definiu-se ainda que o catálogo de informações de interesse 

público para transparência ativa será de responsabilidade do Departamento de 

Bibliotecas e caberá à Diretoria de Comunicação a incumbência de publicar o 

plano de dados abertos da organização e publicar o catálogo de informações de 

transparência ativa. 

  Em um terceiro momento, foram detalhados pela Comissão os 

critérios e limites para a abertura de dados. Foi elaborada uma tabela de 

priorização das bases e definido como se dará o monitoramento sobre o 

cumprimento do plano de dados abertos. Foi estabelecido o fluxo para 

notificação da necessidade de atualização e sobre a integridade dos dados 

disponibilizados em sítios oficiais na internet. 

  Assim sendo, entende-se que ainda restam providências a serem 

tomadas para que a universidade atinja os objetivos da política de 

disponibilização e sustentação de dados abertos. Entretanto, a UTFPR está 

comprometida em aprimorar a cultura da transparência pública, permitindo, 

assim, o aperfeiçoamento da gestão pública. 

  Da análise do PDA/UTFPR 2023-2025 da UTFPR, depreende-se 

que ele está adequado e direcionado a promover a publicação de dados contidos 

em bases de dados do órgão sob a forma de dados abertos, promovendo o 

acesso de todos os cidadãos aos dados produzidos ou acumulados pela 

Instituição.  

  Este é o relatório. 
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